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Câmara Municipal de Conselheiro- Lat aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA À LEI ORGÂNICA N2 189 DE 17 DE OUTUBRO DE 2012 

SUPRIME O ARTIGO 238 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 57, § 2, da Lei Orgânica Municipal, de 29 de junho de 
1990, promulga a seguinte Emenda: 

Art. 12 - Fica suprimido o art. 238 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro 
Lafaiete. 
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Art. 2-o - Esta Emenda a Lei Orgânica entr. em vigor na data de sua publicação. 
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